[image: ]        Estado do Rio Grande do Sul
      Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 600/17-SG.
Esteio, 10 de maio de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Procuradoria Especial da Mulher, aprovado em Sessão Ordinária do dia 09 de maio, solicita que Vossa Excelência questione aos setores competentes se existe, dentro do Programa Municipal de Aluguel Social, alguma espécie de prioridade de concessão do referido benefício àquelas mulheres-requerentes que se encontram em vulnerabilidade social. Caso positivo, que sejam apontados quais são os requisitos necessários para que elas possam se enquadrar neste pedido e obterem este provento. 

 
Sem mais, na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
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